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TERMO DE REFERENCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

(FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 266/2025 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Farmácia do Piauí, por meio do Setor de 

Licitações da entidade, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Data limite para o envio da proposta: ate as 07:00 do dia 14/04/2025 

Sessão ocorrerá no dia 14/04/2025 das 08:00h até às 15:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

PARA MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CORREÇÃO DOS AR-CONDICIONADOS DO CRF-PI, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e 

seus anexos. 

 

  Lote II - Serviço  

 
Descrição do Serviço 

 
Qnt. 

 
Valor Un. 

 
Valor Total 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
9.000 BTU/H 

6 R$ 423,35 R$ 1.270,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
12.000 BTU/H 

6 R$ 476,70 R$ 2.860,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
18.000 BTU/H 

6 R$ 586,70  R$ 3.520,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
24.000 BTU/H 

6 R$ 643,35 R$ 3.860,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
30.000 BTU/H 

6 R$ 690,00 R$ 4.140,00 
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Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
36.000 BTU/H 

6 R$ 733,35 R$ 4.400,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
60.000 BTU/H 

6 R$ 850,00 R$ 5.100,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 9.000 BTU/H 

6 R$ 123,35 R$ 740,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 12.000 BTU/H 

6 R$ 133,35 R$ 800,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 18.000 BTU/H 

6 R$ 158,35 R$ 950,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 24.000 BTU/H 

6 R$ 180,00 1.080,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 30.000 BTU/H 

6 R$ 203,35 R$ 1.220,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 36.000 BTU/H 

6 R$ 243,35 R$ 1.460,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 60.000 BTU/H 

6 R$ 633,33 R$ 3.800,00 

Manutenção Preventiva de 9.000 a 18.000 
BTU/H em aparelhos de ar condicionado do 
tipo split (Higienização completa da unidade 
interna e externa, medição de corrente, 
tensão e pressões, aplicação de bactericida e 
antifúngico) 

 
20 

R$ 186,70 R$ 3.733,35 

Manutenção Preventiva de 24.000 a 36.000 
BTU/H em aparelhos de ar condicionado do 
tipo split(Higienização completa da unidade 
interna e externa, medição de corrente, 
tensão e pressões, aplicação de bactericida e 
antifúngico) 

 
8 

R$ 260,00 R$ 2.080,00 

Manutenção Preventiva de 9.000 a 18.000 
BTU/H em aparelhos de ar condicionado do 
tipo split (Higienização completa da unidade 
interna e externa, medição de corrente, 
tensão e pressões, aplicação de bactericida e 
antifúngico) 

 
8 

R$ 196,70 R$ 1.573,35 

Manutenção Corretiva de 9.000 a 18.000 
BTU/H - Sem o fornecimento de peças. 

15 R$ 183,35 R$ 2.750,00 

Manutenção Corretiva de 24.000 a 36.000 
BTU/H - Sem o fornecimento de peças. 

8 R$ 250,00 R$ 2.000,00 

Valor total  R$ 47.336,70   
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1.1. A contratação ocorrerá por LOTE, conforme tabela constante abaixo: 

1.1.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Os fornecedores deverão enviar propostas ao portal  https://licitanet.com.br/ ate as 

07:00 do dia 14/04/2025. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no envio de suas propostas, não cabendo ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que  

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa desta dispensa de licitação se dará com o  

envio de sua proposta através do portal https://licitanet.com.br. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do portal https://licitanet.com.br/, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em  

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos. 

3.6. recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem  

3.9. como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas perfeita execução contratual, promovendo, 
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quando requerido, sua substituição. 

3.10. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-la 

ou modificá-la;  

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor  

4.3. detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br) 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,  

mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiç(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

4.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que  

4.3.3. prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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6.2 2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua 

desclassificação 6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

4.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em  

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação integridade do documento digital. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
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contábeis do último exercício. 

4.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

4.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

4.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

4.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela compra, será emitida a 

Nota de Empenho e o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da nota de empenho para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de 

decair do direito contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

5.1.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
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poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

5.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

5.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.3. O local e prazo de entrega dos itens estão descritos no anexo II. 

5.4. Na assinatura do empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a entrega do item. 

 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

mailto:crfpi@hotmail.comj


 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ – CRF-PI 
Rua Professor Nódgi Nogueira, 4193, Bairro Ininga, CEP 64048-465, Teresina – Piauí 

TEL.: (86) 3222 8480 e 3226 2863 - email: juridico@crfpi.org e juridicocrfpi@hotmail.com  

 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
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subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização — PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846 de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo  

6.11. administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

6.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
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notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
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7.12.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação; 

7.12.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

7.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

7.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Vistoria. 

 

Teresina-PI, 07 de abril de 2025 

 

 

ALBERTO PINHEIRO SOARES 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral, da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

Processo Administrativo n. 266/2025. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

Contratação por dispensa de licitação para a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 

MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CORREÇÃO DOS AR-CONDICIONADOS DO CRF-PI,, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

  Lote II - Serviço  

 
Descrição do Serviço 

 
Qnt. 

 

Valor Un. 

 

Valor Total 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
9.000 BTU/H 

6 R$ 423,35 R$ 1.270,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
12.000 BTU/H 

6 R$ 476,70 R$ 2.860,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
18.000 BTU/H 

6 R$ 586,70  R$ 3.520,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
24.000 BTU/H 

6 R$ 643,35 R$ 3.860,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
30.000 BTU/H 

6 R$ 690,00 R$ 4.140,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
36.000 BTU/H 

6 R$ 733,35 R$ 4.400,00 

Instalação de Ar-Condicionado do tipo Split de 
60.000 BTU/H 

6 R$ 850,00 R$ 5.100,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 9.000 BTU/H 

6 R$ 123,35 R$ 740,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 12.000 BTU/H 

6 R$ 133,35 R$ 800,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 18.000 BTU/H 

6 R$ 158,35 R$ 950,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 24.000 BTU/H 

6 R$ 180,00 1.080,00 
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Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 30.000 BTU/H 

6 R$ 203,35 R$ 1.220,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 36.000 BTU/H 

6 R$ 243,35 R$ 1.460,00 

Desinstalação de Ar-Condicionado do tipo Split 
de 60.000 BTU/H 

6 R$ 633,33 R$ 3.800,00 

Manutenção Preventiva de 9.000 a 18.000 
BTU/H em aparelhos de ar condicionado do 
tipo split (Higienização completa da unidade 
interna e externa, medição de corrente, 
tensão e pressões, aplicação de bactericida e 
antifúngico) 

 
20 

R$ 186,70 R$ 3.733,35 

Manutenção Preventiva de 24.000 a 36.000 
BTU/H em aparelhos de ar condicionado do 
tipo split(Higienização completa da unidade 
interna e externa, medição de corrente, 
tensão e pressões, aplicação de bactericida e 
antifúngico) 

 
8 

R$ 260,00 R$ 2.080,00 

Manutenção Preventiva de 9.000 a 18.000 
BTU/H em aparelhos de ar condicionado do 
tipo split (Higienização completa da unidade 
interna e externa, medição de corrente, 
tensão e pressões, aplicação de bactericida e 
antifúngico) 

 
8 

R$ 196,70 R$ 1.573,35 

Manutenção Corretiva de 9.000 a 18.000 
BTU/H - Sem o fornecimento de peças. 

15 R$ 183,35 R$ 2.750,00 

Manutenção Corretiva de 24.000 a 36.000 
BTU/H - Sem o fornecimento de peças. 

8 R$ 250,00 R$ 2.000,00 

Valor total  R$ 47.336,70   

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ 

da Lei n. 14.133/2021). 

A fundamentação da contratação e seus quantitativos baseiam-se na real necessidade da 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
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MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CORREÇÃO DOS AR-CONDICIONADOS 

DO CRF-PI,  devido às necessidades desta autarquia. 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 

14.133/21 e demais legislação aplicável. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo, respeita o constante na Constituição Federal, 

nos termos do art. 37, inciso XXI, in verbis: - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo  

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

3.2. Ademais, trata-se de demanda específica para atendimento deste Conselho, com 

itens e quantidades peculiares, sendo que os preços registrados nas diversas 

contratações públicas não têm o mesmo parâmetro das necessidades da Administração. 

Diante do embasamento da legislação vigente, sugere-se a Contratação, através Dispensa 

de Licitação, de empresa especializada no FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 

MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E CORREÇÃO DOS AR-CONDICIONADOS DO CRF-PI. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos para a referida contratação, que se  

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
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4.1.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

4.1.6. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 

obras. 

4.2. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, a contratada deve observar a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem,  

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

4.3. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n. 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 

tipo de fonte. 

4.4. Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade: 

4.4.1. Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, 

bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução 

de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço; 

4.4.2. Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental; 

4.4.3. Observar a Resolução CONAMA n. 20/1994, utilizando equipamentos que gerem 

menos ruído em seu funcionamento; 

4.4.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços; 

4.4.5. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e 

equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços; 

4.4.6. Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as 

orientações da Comissão da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos 

materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente; 

4.4.7. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 
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equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo; 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. VISTORIA 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 

(doze) horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail:  

licitacao@crfpi.org podendo sua realização ser comprovada por: 

a) Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme Anexo IV, deste 

Aviso de Contratação Direta; ou 

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução  

c) do objeto, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de 

Dispensa, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

5.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.  4.133/2021). 

6.1. Os serviços deverão ser executados pelo(a) contratado(a) dentro do Municipio de 

João Costa PI. 

6.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.3. O prazo de execução da entrega será de até 02 (duas) horas, iniciando a partir do 

recebimento da Nota de Empenho. Justificando o curto prazo de entrega pela 

necessidade do objeto desta dispensa. 
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7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A demanda do órgão tem como base as especificações constantes dos serviços 

detalhados na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

9. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

9.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

9.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

9.3.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
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uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

9.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

9.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

9.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

10. DO RECEBIMENTO 

10.1. Do recebimento provisório: 

10.1.1. Não se aplica, uma vez que os serviços são realizados por completo. 

10.2. Do recebimento definitivo: 

10.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente após inspeção da fiscalização onde 

será assinado o recibo de realização e logo após solicitado junto a empresa a emissão 

da nota fiscal. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 

DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 

II. da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 

item. 

11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação 

Direta. 
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11.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

11.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente  contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de João Costa PI. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ORGÃO/ UNIDADE/ SUB UNIDADE: 

ELEMENTO DESPESA:  

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, através de depósito em conta corrente e/ou boleto 

bancário, vinculado ao CNPJ do fornecedor, condicionado à entrega do produto/execução 

do serviço, devidamente atestado e aprovado pela Contratante. 

13.2. Nos preços ofertados na proposta já estão inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 

quaisquer que, direta ou indiretamente impliquem ou venham implicar no fiel 

cumprimento deste instrumento. 

13.3. O pagamento será efetuado mediante emissão de nota fiscal, devidamente 

atestada por setor competente, de acordo com os serviços prestados, devendo vir 

acompanhadas das certidões fiscais e trabalhistas. 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
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ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 

14. OBSERVAÇÕES GERAIS 

14.1. Início de propostas dia 08/04/2024 às 08:00 horas tendo o término no dia 

14/04/2024 às 07:00 horas. 

14.2. O não cumprimento de qualquer condição prevista neste termo e nas legislações 

vigentes farão com que fornecedor esteja sujeito as sanções administrativas previstas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa. 

 

Teresina PI, 07 de abril de 2025.  

 

 

                               ALBERTO PINHEIRO SOARES 

                                               Agente de Contratação 
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ANEXO III MODELO DE PROPOSTA 

 

Dispensa de Licitação nº 002/2025 

 

 Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a aquisição dos materiais 

e/ou prestação de serviços abaixo relacionados, conforme termo de referência. 

 
Fornecimentos de peças 

Descrição Unidade Quantidade 

Gás 410a kg 10 

Gás R22 kg 10 

Sensor de temperatura peça 4 

Sensor de Degelo peça 4 

Capacitor peça 5 

Turbina da evaporadora peça 3 

Compressor convencional 9.000 a 18.000 BTU/h peça 1 

Compressor inverter de 9.000 a 18.000 BTU/h peça 1 

Compressor convencional 24.000 a 36.000 BTU/h peça 1 

Compressor inverter 24.000 a 36.000 BTU/h peça 1 

Compressor convencional 48.000 a 60.000 BTU/h peça 1 

Compressor inverter 48.000 a 60.000 BTU/h peça 1 

Placa da evaporadora - inverter peça 1 

Hélice da condensadora peça 1 

Controle Remoto peça 1 

Placa da evaporadora - convencional peça 1 

Placa da principal - inverter peça 1 

Motor do ventilador da condensadora peça 1 

Motor do ventilador da evaporadora peça 1 

Cabo PP - alimentação ou comunicação m 15 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data da abertura da Dispensa Eletrônica. 
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O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no aviso de dispensa /TR. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no termo de referência, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas nele especificadas. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 

ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 

suporte técnico e administrativo, impostos, gastos com transportes, seguros ou  

quaisquer outros que possam incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer 

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo 

no prazo determinado no documento de convocação; assim, após cumpridas nossas 

obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

Dados da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço Completo: 

Tel./Fax: 

E-mail: 

Dados Bancários: 

 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: 

Endereço completo: 

RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 
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Cargo/Função: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 
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